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No ~Diario uo Governo», de 12 
do corrente. vem publicado o decre
to dictatorial, assignado em 27 do 
mez findo. daotlo nova orgrnisação 
aos serviços do recrutameuto rnlli · 
lar. 

Era para oós muito mais agra
davel ler occas1ão de tecer rasgados 
elogios a este dec1tlo,do qne vermo
nos obrioados, uo cnmp11mento da 
nossa mi~são. a manifestar a má im
pressão que a sua leitura nos cau
sou. 

Precisava d'nma grande reforma 
o lribulo de sangoe, com a qnal se 
podia beneficiar muit1ssimo o paiz; 
se trata porem essa reforma não ss 
esperava, nem se fez. 

É jnstificada a aversão que ha 
entre nós ao seniço militar, e não 
de f.izer desapparecer as causas de 
lal aversão. 

Pelo alludido decreto o serviço 
militar continua a ser obrigatono 
para quem for pobre, e não liver 
reis i 50;)000 para se remir; os ri
cos esses podem livrar-se d'elle, pa
gando aquella quantia. 

Tambem continua a haver dese
gualdade na imposição do lr ibuto de 
que nos occupamos. e este fica de
pendente da sorte. Em quanto uns 
manrebos dançam de contentes, ou
tros estão tristes e lamentam o te
rem de pagar tão graode contribui
ção, que lhes transtorna a sua car
reira e o seu futuro, o!Jrigando-os, 
na melhor quarlra da vida, a 2 an
nos de serviço militar. 

Pelo art. 0 23.0 do citado decreto 
os rnanct:bos alistados no exercito ou 
na armada e que tiverem servido 
tfiectivamente durante 6 mezes po
derão remir-se mediante o pagamen
to da qua11Lia de 50~000 reis. 

A arnitos paes pouco lhes custa 
dar esta quantia para remirem os fi. 
lhos do serviço militar; o ql1e lhes 
custa mais é vêr arrancar-lhes os fi. 
lhos do seio da familia para os levar 
para a vida ociosa da caserna, na 
qual se to1nam or dinariamenle vicio· 
sos; pois n2s proximidacles dos quar· 
leis não faltam casas de prosiituição 
nem tabernas. 

(1) 

APONTAMENTOS 
PARA A 

Cc>lleec io11ados por J. S. V. 

~m 10 ele julho de 60, depois da 
·8> morte ele Christo 2i annos, S. 

Thiago da Gall1za, quando veio de Ro
ma, a portou entre o Rio Douro e Mi
nho; dizem rnrios auclores que desem
barcara na barra do rio Cavado e ali 
prégou na antiga cidade de Aquas Ce
lanas . D'ahi foi em direitura á antiga 
Bracara dos Romanos, hoje cidade de 
Br.1ga, n1 qtrnl resuscilou S. Pedro de 
Rales e o c:illocou na cadeira de Arce
hi,;po Prinwz das ITespanhas. 

Na antiga cidade de Aquas Cela· 
nas, houveram tres concilios convocados 
pelo R1spo d'ali natural. Estes conci
liei~ foram convocados em rasão da per
segu i<':io que ba via contra a religião 
chri;;t:i, e \"i •r.l'll ~ s tir a estes os cle
r 1 go~ e h1~po ~ Sarncenos; asseveram 
vario• auctores que autes de Roma ser 

Porque não prestarão os man
cebos recrutados esses 6 mezes de 
serviço, juuto de suas lamil1as, nas 
sédes das suas comarcas? 

Para que será preciso Lir.il-os 
de suas casas e privar a agricultu
ra e as mais industrias dos seus 
trabalhos? 

Não poderiam prestar o re~eri1lo 
lt•mpo de sttiv ço e ao nicsmo tempo 
traualhar algnmas horas nos campos 
ou nas u!füinas, em logar Ull pas
sai-as na ociosidade? 

Hdvera alguma vantagem em 
que os maucel.Jos percam u amor à 
familia e ao trabalho para se eaire
garem à ociosiúaue e aos vicios? 

D..:sejavamos que nos re3pondes· 
sem a estas perguntas; porque n1is 
p;irece, embora estr,jamos em erro, 
que não se trata de moralisar o po· 
vo e de melhorar a sua sorte. 

A unica reforma acceitavel era a 
abolição do exercito permanente, em· 
bora todo o po1 Luguez fosse solda
do. 

Eis o decreto a que nos temos 
referido: 

Artigo ·I .º O serviço militar con· 
tinua a ser obrigatorio, sendo pel'
millidas: 

1.0 As snbstitoições entre irm5os; 
2.º A troca lle uumeros eulre os 

· maoc/oos apurados para o serviço 
militar no mesmo conct1lbo e do mes
mo contingeole; 

3.0 A remissão do serviço adi,·o 
e da primeira reserva. 

§ unico. O tempo do serviço mi
litar é de doze annos para todos os 
mancebos alistados directamente na 
segunda reserra depois de 19 de 
maio de 1884, ou para ella transfe
ridos do sei viço activo por n~o lhes 
pertencer a obrigação d'esle ultimo 
serviço. 

Art. 2. 0 Os mancebos apurados 
para o serviço activo annual votado 
pelas côrles para o exercito A para 
a ~rmada, ficam obrigados ao servi~ 
ço da segu11da reserva do exercito. 

Arl. 3.0 As commissões creadas 
pelo ar1igo 22. 0 da carta de lei de 
·12 de setembro de ·1887 denomi
n1r-se-hão acommissões de recen
seamento militar, a e lerão unica
mente a seu cargo o recenseamento, 

christã já a antiga cidade de Aguas Ce
il!nas o era; consta mais que n'esta cida
de morreram dous martyres santificados 
pela fé de Chrislo, que foram Chryspu· 
lo e Resliluto, (1) sendo marryrisados 
quando levantavam a religião christã na 
cidade de Aguas Celenas. Os inimigos 
dJ regilião christã, querendo ving?.r-se 
do insulto feito aos seus deuses, sitia
ram a cidaàe pelo lado do nascente por 
meio d'uma trincheira de ton·ão com 
dous fortes, um do lado do Norte, cha
mado das Almas, hoje df!fronle do ce
miterio publico,onde chamavam o Monta· 
lhão, hoje Montilhã·>; e outro do lado 
do Sul, chamado Forte, situado hoje 
por detraz do forno da cdl, quasi ao pé 
da lingueta do antigo embarcadouro pa
ra Fão. Corria esta trincheira de Norle 
a Sul, da qual ainda hoje se veem ves
tigios ali nas propriedades que m~rgi
nam o Cavado, desf.1zendo-se ainda ha 
pouco uma grande parte d'ella para o 
levantamento da avenida que corre do 
forno da cal ate à ponte. Ignora-se o 
resultado da acção, mas acreditam va· 
rios cbronistas que a batalha foi favora· 
vel aos christãos, porque a tradição nos 
diz que a cidade de Aquas Celenas tri
urnphou sempre de seus inimigos. A an
tiga cidade de Aquas Celenas estava 
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o recebimento, informação e remes
sa ás a11t•11 i1laues com potentes tias 
reclamações, peLições e recursos so
bre matei ia do ri·crutamento e adis· 
tribnição dos contingentes pelas fre
guezias, salvo as do Lisboa e Porto, 
ás quaes incumbirá lambem o sor
teio e proclamação dos recrutas. 

A1 l. 4. 0 t.té ao dia 15 de agos
to, as rommissõJs do recenseamento 
enviarão ás c.1maras mnnicipaes (ex· 
cepiuando as de Lisboa e Porto), e 
aos comm;i1ul.iules !.los dis1rict11s de 
recrutimento e reserva, copia au · 
thent1.:a do recenseame11to, na qual 
1rã11 n•1ta1las todas as reclamações 
sobre matarias d~ exclusão, adia
mento ou <11spensa, e ás m"snus 
corporações e autoridades participa
rão immediatamenle a decisão que 
venha a ter posteriormente qualquer 
recurso interposto em taes rnater1.1s. 

Arl. 5. 0 O.i membros das com· 
missões de recenseamento que ma· 
liciosamente deixarem de recensear 
algum maucebo qne o deva ser, in 
correm na pena de prisão correciu · 
nal alé seis mezes. 

Art. 6. 0 Pudt!rão ser dispens1-
dos do serviço activo e ela prinH·1ra 
reser;a, licaudo obrigados á se~uu
da: · 

(. 
0 Os que forem unico e excln 

sivo amparo e ~ornente pelo seu tra
balho sustentarem qualquer dos seus 
asceatlentes, ou irmãoo, qne não pos
sam alimentar se por absoluta caren· 
eia de mei0s e se achem em estddO 
de não p0der obtel-os; e uem assim 
o exposto, abandonado, ou orphão, 
que sustentar só rom o seu trabalho 
a mulher pobre, ou sex.1genaria que 
o creou e e1lucou desde a infancia; 

2.• Os alumnos da escola agrí
cola colonial de Cintra que forem 
destinados ás missõ0s do ultramar e 
que lâ prestarem serviço durante 
quatro annos, pelo menos. 

§ Lº Os que forem dispens1<los 
por motivo do n. 0 2. 0 1.J'esto artigo 
e não seguirem o seu dest1110, ou 
regressarem ao reino antes de qua
tro annos, por terem abandonado as 
missões, serão ourigados ao serviço 
activo iudependenterneute do preeu· 
chimenlo cio contigente. 

~ 2. 0 Além das dispensas men-

situada entre o Oceano e o rio Cávado, 
ou como antigamente se chamava rio 
Celano, e a barra da mesma cidade, a 
grande cerca do convento de S. Fran
cisco, e a 'lerca da Matriz; lendo do 
Nascente o rio, do Poente o mar, do 
Norte a cerca da .Matriz, e do Sul a 
cerca do convento. O forte das Almas 
obstava a entrada das caravellas que vi
nham soccorrer a cidade, e lambem 
para que na cidade se não refugiassem 
os christãos que vinham em caravellas 
pelo rio acima abrigarem-se na cidade 
por serem perseguidos no alto mar pe· 
los infleis ou antes pelos cursús rebel
des; o forte do Sul lambem fazia obstar 
a passagem de barcos vclleiros, vindos 
rio abaixo prestar auxilias à cidade 
pelo lado do Poente. 

Da cidade de Aqttas Celenas ou 
Agoas Celenas, proveio o nome do 
rio Celeno, mais tarde chamado rio 
Cavado, como affirmam varios aucto
res. 

Deu-se-lhe o nome de rio Cávado em 
rasão da antiga passagem dóis correntes 
serem mui tortuozas,e para que a corren
t-e. f.Jsse mais rapida ,em proveito do com
mercio, se encanou o rio, para o que se 
fizeram grandes cavas, motivo porque 
lhe deram o nome de Cávado. Tambem 

ciooadas n'este artigo, nenhuma ou- f gnar os que. pelo seu uumP.ro re:ten
tra poderá ser concediua. cem ao co11t111gente act1vo ~u a ~e-

Arl. 7 .º Em tempo de paz só · gunda reserva, e as respert1vas lis
mente pode ser adiliado o alistame11 · tis serão_ pel~s. mesmas camaras e 
to d,>s mrnc.dJos que provarem es- comm1s:W t!S ~nv~a1J.1s aos comma11-
t3r em qualquJr d'este~ casos: d~ntes dos d1stnclos de recrutamen

1.0 Ter um irmão recensearlo no 
mesmo anno para o serviço mili 1ar; 

2.º Ter um irmã:> s1~tv1111)l) no 
e!Iclct1vo do exercito ou da :irmad a, 
como praça de pret, q11e nâu seja 
reai1111itlirln ou \O'untario. 

Art. 8. 0 A np:inição dos contin· 
gentes pelos conc11lhoJS ou bairrns es· 
tará feito a1é :H de julho e a snu
u1visão pelas freguezi:1s ale 20 de 
agosln; o serà partiGipad 1 pel.1 1.:0.n· 
missão de re<eu~rarneuto ao crnn· 
mrnilante uo res11nc1ivo distrit~lo Je 
recrutamenlo e reserva até 31 d'es· 
te ultimo mez. 

Arl. 9. 0 No3 conli11gcnles das 
freguezlas serão abonadus 1111io:amen
te os volu11ta1 ios alistados uo anno 
anteri•>r. 

§ unico. O mini~t~rin fla mHÍ· 
11ha euvi.1rá até W de janeiro, ao 
ministerio d~ guerra, relação dos 
volu11tarios alistados no anno ante
rior; ali 1n de po lerem ser feitos os 
abonos. p,,r mudo r,g11al pruced1:rãu 
o minislerio da f,1zcn ·la e o do rei· 
no a respeito dos volnutarios das 
gurnLis mnnicipars e fiscal. 

Arl. 10.º O s·irteio preceJcrá a 
inspecção sanitaria e ser:i feit:J nas 
cabeç 1s do concelho pera11te as ca
maras mnnicipaes e nos bairros de 
Lisboa e Porto perauto as commis · 
sõJs de recensedmento, e C•>m as· 
sistencia dl) respeclivo administra · 
dor uo concelho ou bairro. 

§ rn11co. O sorteio sei à feito na 
primeira quinta reira du setembro. 
em vista 113 copia do recenseamento 
e parlicipações t.le que trata o art. 
4.º. 

Art. H.º Se as operações do 
sor1e;il forem annulladas pelo poder 
judicial, compete ao governo, e aos 
governadores civis nos dis1riclos in
sulares, marcar dia para se proceder 
a novo sorteio. 

ArL. ·12.º A proclamação dos re
crnt~s será feita pelas ca1uaras mu· 
nicipaes e commissões <los bai1 ros, 
em seguida ao sorteio, sem se desi-

a antiga cidade de Agoas Celenas, 
deu o nome ao rio Celeno, de rio das 
Agoas Celenas. No antigo rio de A
goas Celenas, dizem varios auctores, 
e afiirmam as tradições antigas que 
foi aonde se tirou o ouro para dourar o 
famoso templo de Salomão, (2) por ser 
o rio ruais abundante de semelhante me
tal, e tanto qoe nenhum oulro riu dos 
cónhecidos apresenta nas ~uas margens 
areientas tanta abundancia de areia pre
ta, como o rio de Agoas Celenas, ho
je Cavado, da qual se faz uso nas 
secretarias do estado, eru todas as re· 
partições publicas, e ern repartições 
particulares; signal muito evidente que 
o rio Celeno, ou Càuado, é riquissi· 
mo em ouro, e do mais fino. 

A tradição que nos vem dos nossos 
anlepasados, diz-nos que as duas gran
des cercas, que ahrigavam a antiga ci
dade de Agoas Celenas dos Homanos, 
continham dentro de seus altos ruuros 
um grnnde castanhal, ou uma grande 
quantidade de castanheiros, e que pelo an
dar dos tempos e das muitas arêas qne 
correram quer do Norte, quer do Sul, a 
cidade e cercas foram destrnidas; e 
muitos dos povos se foram estendendo 
para o nascente, etn sitio mais abriga
do, tanto àos ventos do Norte e Sul, 

to e reserva até ao dia 20 de setem-
bro. 

Art. 13.º As listas tlos recrutas 
de cada freguezia serão affi1~.tas, 
nos term,1s do § ·l 0 do art. 65.º da 
lei de i2 dtJ setembrn de 1887,sal
vo se entre a couclus:io do sorteio e 
o p1 im eiro domingo mediar menos 
de Ires dias. porque. n'este :-caso, a 
a(fitação será fdla 110 segnuJo do
mingn. 

Arl. H .º A jnnta or1linaria de 
insp,.cção sei à feita uas i;é .Jes dos 
dist1 ictos de recrnt ·1rnento e reserva, 
cujo cornrnandante designai á os dias 
em qu3 dev0m ser inspecd·Jna:los 
os mani;ebos das diversas freguezias 
dos respccti vos concelhos, e bem 
assim os dos coutiag· n1es anterio
res, uu outros que de1am ser ins
peccionados. 

§ Lº A t1~signaçã•1 <los dias re
lativamente ás freguozias 5erá parti
cipa1lo paio commandanle do districlo 
aos administradores do concelho e 
aos parocl1os, que lhes Jarão a maior 
publicidade. 

§ 2. 0 Qurndo o& dois facnllati
vos da junta ordmaria de iospecção 
furem uoanimes ácerca da aptidão 
tle qualquer mancebo, será esse pa
rec~r t.ldiuitivo. sem prejnizo de re
curso; e, quantia 1liv1Jrgirnm, serà o 
mancebo sujeito á junta militar de 
saude ou submellido a observação 
n'um hospital, conforme a maioria 
da junta deliberar, 1ie accordo cnm 
o preceituado no § 2. 0 1lo arL. 45.º 
do regulamento de 29 de outubro 
de ·1891. 

Art. '15.º O resulta lo do exame 
de qnalqner mancebo que não fôr 
feito pela junta do repectivo distr!clo 
de recrutamento e reserva será com· 
mnuicado ao commandante d'este 
d is trido. 

Art. '16.º Do resullado da junta 
ordinaria <le inspecção h 1ve1 a recor· 
so pora a junta militar Je saude, 
reunida nus hospitaes militares, sem 
effoilo suspensivo. 

§ L º Os mancebos que, sem 

corno das area:s que com os dous ven
tos, sendo fortes, corriam n'esse logar. 
Dizcm-noH as tradições, que já havia 
uma mesquita consagrada a uma divin
dade falsa-a B'a.uno-que tinha sido 
abandonada pelos in!ieis, por terem si
do obrigados a isso pela guerra que 
lhes pozeram os chriiitãos, tomando os 
novos hospedes a bandeira da religião 
que ha muito profossavam, onde edifi
caram um templo a Deu~ da religião 
chris tã, e o mesmo iizeram os frades 
Franciscanos, e os novos hospedes edi
ficaram as suas casas. Tomou esta po
voação o nome de Fan ou Fão nome 
derivado da dedicação da mesquita de
dicada a Fawio. O templo edificado 
pelos novos hospedes, suppõe-se ser a 
egreja Matriz,onde ali reunidos oravam 
e assistiam aos santos sacrificios da 
religião de Jesus Christo. 

Oiz-nos mais a tradição que, os 
frechaes, linhas e caibros oara a nova 
egreja vieram das dnas grandes cercas 
do seu castanhal, e bem assim a mais 
madeira de castanho necessaria para as 
portas e tribuna; assim nol-o lransmitte 
a velha e poeirenta tradição que nos 
vem de nossos maiores e antepa!isados. 

(Cootinúa). 



O POVO 'ESPOZENDENSE 

causa justificada, faltarem á junta 
ordinar-ia, serão 1rso FACTO conside
rados refraclarios. O motivo juslifi· 
cado da falla será avaliado pelo com
mandante da divisão. 

§ ~.º A nola de refractario pode
râ ser levantada se o interessado 
obtiver sentença judicial que julgue 
infundada e injusta aquella qualifica· 
ç.ão. 

Art. 17.º Todos os individuos 
a que se refne o art. 50." do regu
lamento de 29 de outubro d!:l 189 ·1, 
e os rea<lrnillidos, serão examinados 
por nma junta f"rmada pelo com. 
mandante e pelos rlois facnltativos elo 
corpo a que são destinados 011 do 
corpo qne fôr rleterminarlo pelo ge
neral <le divisão, no caw indicado 
no citado artigo, podendo a junta 
funccionar com o cornmandante e 
um dos merliros, quando o outro es
teja inhioi1lo de comparecer por im· 
pedirne1110 legal. o·esta jnnta have
rá recurso para a jnnta militar, nos 
termos do ar 1.0 '16.0

• 

Art. 18. 0 Os mancel.rns qne tive
rem mais rle 1m.50 de altura e me
nos de 1 m,54 são isent11s do ser
viço activo do exercito e da arma· 
<la, mas ficam obrigados "º serviço 
da segunda reserva. 

Arl. 19.º E revoga1lo o § 4. 0 dn 
artigo 1 Lº fio dt!Creto de 28 de ju
lho rle 189L 

Art. 20.º Aos comman1lantes 
rlos districtos de recrutamento e re
serva compete intimar os rec1 ntas 

zes. 
§ 4 .. 0 As praças que pretende

rem remir-se não poderão ser des
pedidas do serviço sem salisfaierem 
os debitos qne tiverem ao con· 
selho administrativo do corpo a 
fflle pertencerem. 

§ 5.0 Os remidos que, por do· 
comento authentico, provarem qne 
não lhes pertencia a obrigação do 
serviço activo, ou qne foram indevi
da mente ela ssifica dos ref ra e ta rioi>, po
derão requerer rleotro do praso de 
dois ~nnos. contados da data em que 
se verificou o facto que os desobri
gou <l'aquelle serviço; on da senl1rn
ça que jul~on indevida a nota de 
refractario, qne lhes seja res1itnirl11 
o preço da remissão. ou a d11Terrnça 
de 1506000. 5oaooo ou 25i;1000 
reis. Passado aqnelle praso não te
rão direito a re~Lituiçfo alg•1ma. 

§ 6.0 Os remidos são obrigados 
á segunua reserva por doze arrrros, 
descontando-se-lhes o tempo que 
serviram no a1 t.vn. 

§ 7. 0 O prodncto rias remissõos. 
a qne se referem os §§ 1.0 e 2.º 0o 
anigo 23.0

, coos1ituira recei'a do PS · 

lado, e será 2pplicado exclusivamen
te: o 1las praças rlo exercito. ás dPS· 

pezas com a instr ucção da srgnnda 
reserva, com os serviços de recrnla
menlo feilos pela anctoridaLle mililnr 
e com compra d~ material de guer
ra; e o de praças da armada, á com
pra de material de guerra nava!. 

Art. 24. 0 Em cada 1fotriclo de 
por meio fie editaes affixados nas recrutamento e reserva haverá nm 
respectivas fregnezias e por annnn- alivro de recrntamento• a cargo do 
dos nos principaes j1:rnaes da loca- respectivo commrndante, qne em f.,. 
lida<le, a apresent3rem-se, a fim do ce dºelle, passará gratuitam11nte as 
receberem as competentes guias pa- certidões f!UA lhe forem requeridas. 
ra a junta 1le inspecção, ao secreta- Arl. 25.º Os commandantes do 
rio <la respectiva cama1 a municipal, districto de recrntamento e reserva 
o qual fica pessoalmente responsa- lerão as allr iboições lque compelem 
vel pela . regularidade d'este serviço. ás actnaes com missões cio recruta
sob pena de demissão imposta pelo mento posteriormente ao sorteio, ex
governo em qualquer caso de dolo cepto o que res11eita ás guias para 
on nPgfigencia. apresentação dos recrutas á autorida-

~ unico. Os commandantes dus de militar, qne serão conferidas pe· 
rlistrirtos enviarão aos parochos co- lo ·secretario da camara rr.unii:ipal, 
pia do edital, para ser por estes li e ás cednlas, que serão entregues 
do á missa conventmf, pelo menos aos sorteados pelas camaras munici
em d11is domingos ou dias sanctifica- paes ou commissões do recenseamen-
dos consecutivos. to dos bairros. 

Arl. 21. 0 Os recrnlas prest1rão Art. 27.º É revogada a rlisposi-
jnramento de fi,Jelidade em aclo con- ção do ~ 2.º do a1t. 63. 0 da lei de 
tinno â inspecção sanita ria. '12 de setembro de 1887. Os snp 

§ uuico os comman1la11les de plentes serão obrigados a freenclrer 
àislricto participarão logo. pPlas vias as va~alnras occorridas por baixa do 
competentes, ao ministerio rla guer- serviço activo sómente durante os 
ra; quantos recrutas de cada cunce- tres annt>s que se seguirem a f de 
lhn faltaram a prestar juramento, e 1J•·zernbro do anno em qne os mes
farão as necessarias deli~encias para mos snpplenles foram recenseados. 
qne estes se apresentem. manrlando Ar l. 27.º Salvo casos extranrdi· 
em ultimo caso prender os refracta- oarios e como taes coosi.Jerados pe· 
rios. 11 governo, os commandanles dos 
Arl. 22 O rommandanle do distric· corpos concederão licença registada, 

to de rec"rutamento e reserva a quem inJepenrlentemente de ordem ou a u
se apresenhr alg11m recrnta. em vir· tori~ação superior, aos cabos e sol· 
lnde do§ 1.0 do artigo 84.º do regi. 1la1los qne completarem o s~gundo 
lamento de 29 de outubro de ·189L anno de serviço, devendo essas pra
assim o pan:cipará logo oo com- ças voltar ao serviço elTectivo unica
maodanle do rlistricto ou de o manr.e- meole durante um perio·fo de exer-
bo foi recenseado. é'rcios, que não poderá exceder t1in 

Arl. 23. 0 As remissões po1lerãn ta dias, e findo o q111l lhes será no
eíluctuar-se antes ou depois do alis- vamente dada licença registada até 
lamento, dirigindo os interess1dos ao fim do seu tempo de serviço acti· 
os sem requer imentcs ao comman- vo. 
dante do districto de recrutamento e § unico. O commandante do cor· 

pode marinheiros porle1á. nos ter
mos do presente a rt. conceder licr.n · 
ças registadas sem prejuizo do ser
viço, por periodos de seis mezes, 
não exceclendo, com tudo, na sna 
totalidade il dois arrnos, aos primei
ros e segundos grumetes. 

reserva, qne passar â as competentes 
i(nias para ser entregou a importan· 
eia no respectivo cofre. 

§ 1. 0 Os mancebos que se re
mirem antes do alistamen10 pagarão 
1506000 reis, ~ou 3006000 réis, 
senclo refraclarios. 

§ 2.0 Os mancebos alistados no 
exercito activo ou na armada e qne 
tiverem servido effectivamente du· 
rante seis mezes. poderão remir·se 
merliante o pagamento da quantia 
de 508000 reis. e os que Li verem 
servido effecti•2mente durante quin
ze mezes mediante o pagamento de 
258000 reis. Para os refractarios 
estas quantias serão respecli Yamente 
de 1006000 e de 501)000 reis. 

§ 3.0 Os que se remirem por te
rem .servido seis mezes no activo po
rlerão pagar o preço da remissão 
em du 1s prestações, sendo conside
rados com li1·ença regisla·da até ao 
pagamento rla segunda prestação, 
que ser à satisfeita dentro de seis me· 

D'esta di>posição exceptnalli-se: 
1.0 Os refractarios: 
2. º As praças a que se referem 

os n.º1 1. 0 2.0 e 3.0 cio art. 104.0 do 
reaulamento de 29 de outubro de 
189'1. 

Ar!. 28. 0 Nos corpos rle enge
nheri:i, artilheria, tavallaria e infan
leria não poderá haver, em cada 
companhia 011 bateria, readmillidos, 
mais de metade do numero de ca,bos 
do quadro. 

Art. 29.º As disposições d'este 
decreto são applii::aveis aos mance· 
bos de qnalqner contingente, salvo 
o disposto no§ unico art. 1.0

, e CO· 

meçárão a execular,se oo fntoro an
no de 1896. 

Art. 30.º O governo reunira 
n'nm só diploma as disposições a
ctnalmente em vigor em maleria de 
rncrutamento, fazendo as necessarias 
alter~ções de accordo com os pre
ceitos d' 1>ste decreto. 

Art. 0 3Lº O governo pederá al
terar as circnmscripções dos distri
ctos de recrntamento e reserva. 

Art.º 32.0 l~ica revogada a legis
lação em contra rio. 

de proseguir seus estudos, a ex.m• 
sor.ª D. Cacilda Capella, ~ympathica 
dama barqneirense. 

Qne o seu trabalho seja coroado 
de bom exilo. 

* * * 

BRAZIL 
--o--

A' COfümSÃO DA FESTA DO SENílOR 
DOS Ai1FLICTOS 

nalista Aives Corrêa, o prestigioso e 
sincero paladino da causa repuuli· 
caua. 

--H~~C-t-

Eleição 
Foi designado o dia 27 do cor

rente, h11je, domingo. 'para a tão ce
lebraria e anceiada el eição da Mesa 
do B1> m Jesus do Monte. 

Não terá npposiçã •1, lémns em al
gnres, a lista patrocinada pelos pro
gressistas. 

DJ Rio deJaneiropedem-nos a publica· Tém-se dado n'esta villa alguns 
ção da seguinte carta: , casos benignos de febre typhoide. Como prornefli na minha r,0rres

pondencia passada, remello hoje a 
poesia dedicada ao infeliz filho d'es
sa terra, Eduardo Moreira, Aallecido 
em Pernambuco em 1877. Caso es
sa rPdacç:ió a Jnlgne digna de pu
blicidade, com a devida venia abai -
xo a transcreve: 

Sempre promptos a auxiliar to-
1ios os movimentos tendentes 110 pro
gredir dn nosso sandoso torrão-na
tal com o melhJr das nossas for
ças; olhando apenas a esse fim não so 
palriolico como nlilitario, e não a 
elogios « classicos » que não po•lem 

A' SENT\0' MnRTE OE EOUAªOO MORC\ªA echoar ao longe nem soerguer nos 
A u 11 e 11 ah i- 1n:le trniponco agnardamos em 

Um dia acordaste, inda na patria, 
E viste o sol que surgia esplendoroso 

Qual trêdo do teu dormir; 
E dizer-te: Eu lambem. astro brilhante, 
Como tu surgirei á estrada immensa 

Que conduz ao porvir. 

E joven como eras, n'essa edade 
De sinceros e fervidos desc.ios, 

De magico prazer; 
Quizesle como o sol ver outros lares, 
Saciar de leu peito a sede ardente 

De gloria e de saber. 

E deixando a familio, a patria e tudo, 
Entregue ao pranto, á dor do soffrimento 

De intima saudade; 
Sulcaste as ondas do immenso oceano, 
Em busca rio« El-Dorado»de teus sonhos, 

Primos d'essa idade. 

E aporlando ás plagas d'este imperio 
Onde a esperança leda te ~orria 

As nllbres ambições; 
Onde julgav~s eternaes venturas. 
Viste hem cerlo pelo crepe envoltas 

As luas illusões. 

Oeus voltar um di~ para repousar
mos da laboriosa vida aqui atraves· 
sa<la, e não pm1 partilhar benesses 
e pingues logares.-encetamos ha 
tempos nma snhscripção que, na 
verdade, ultrapassou os nossos cal
cnlos. A qurntia suliscripla no limi
tado prazo de qne 1lispozemos para 
enviar listas aos conterraneos n'esta 
capital residentes e aos filhos da 
onlra banda do Cavado, receber o 
importe das suas assignaluras e sal
dar tal totalidade-rlemais provou o 
amor-patrio que f cllizmcnld pulsa 
na alma d'elles ao atravessar d uma 
desnacionalisação que envergonha, 
d'uma rlecadencia de raça que avil
ta. Foi com o entlitlsiasmo tão intimo 
do que vê coroada a sua obra sem 
o menor obstacolo, aoles com o ap
planso dos proprios prssimistns, qne 
enviamos a quantia assignada oas 
listas distribuidas por diversos ami· 
gos á Commissão d'Espozende. De· 
balde temos esperado a noticia da 

. . . . . • . . . . . . . . . • . . . . • . • • . . . . . . recepção da letra, em carta devida

E onde estl1 agora tanta vida, 
Tanta mocidade e tanta esperança? 

Ai! tudo feneceur 
Só lua alma escapando do naufragio, 
A ~orrir voou leda e lranquilla 

Em demanda do ceo. 

E resta só hoje àquclles que le amaram 
Por tua alma enviar dorida prece 

Ao trono de Deus; 
E ir sobre a lousa de teu tumulo 
Verter uma lagrima de saudade, 

Dizer-te um adeus .•. 

Pernambuco, 1877. 

* * * 

mente assignada por alguns mem· 
bros de tal commissão, que nos di· 
zem existir mas de quem não conhe
cemos nenhum associado visto que 
nenhum se nos apresentou ainda co
mo tal •.. Enviamos as cartas elu
cidativas dos meios empregados pa· 
ra obter o fim de que nos incnm
bio openas o nosso honroso amigo 
Tito, muito digno commandaote da 
barca «Trinmpho»-a um cavalhei
ro que se nos impunha não sómen. 
te pela respeitabilid1de dn cargo que 
hoje occnpa, como ta mbem pela do 
seu nome immacnl<!do, para que el
le nos favorecesse com o seu anxi· 
lio-transmillinrlo aos encarregado~ 
tal correspondencia. D'esse cavalhei-

Mens caros leitores. ro, como era d.i esperar, temos a 
Quando lu poucas semanas to- certeza da realidade do nosso pe1i

mava a meu cargo o ser noticiari,11 do e apenas nos nferimos n'esta car
d'esta localidade para este jornal. ta a elle para lhe agradecermos; da 
imaginei, e com muita rasão, que Commissão, porem, forçoso e dolo· 
teria sempre boas novas a aprcsen· roso nos é dizei-o, nada até hoje nos 
lar ao~ meus caros leitores; porém, fui commnnicado! 
hoje, estou absolutamente conveod· Do agente rlo Banco Alliança, 
110 do contrario. Esta freguf'zia o sobre quem fizemos o saqne, rece
qnanto é al~gre e pilloresca na qua· bemos logo na volta da mala res
dra estival, é monolona e pasmato· posta ao nosso aviso da letra envia· 
ria na invernosa. Aqui não ha dis- da; da commissã11 ••• nada! Ora co-
lracções nem tão pnu~o csoiré1is», mo se pode ter dado um extravio 
onde podíamos accender no coração da prin1eira via de letra mandatla, 
uma chama d'amor, e não sei o que . talvez da casa do cavalheiro-a quem 
seria, Santo Deus! se não houvesse levados pelo desconhecer da Com
aqnelle «renclez vous• costumado missão, tomamos o atrevimento dll 
onde soffregamente 11os emb riaga· remetei-a at.é á Agencia, e mãos 
mos, para dar expansão á nossa mo- qne não as dos interessados festei
cidade allribulada. Aos domingos, ros a encontrassem (como nos que
ao cair da tarde. quando o sol nos rem provar pelo sile1Jcio)-pnmog á 
diz o ultimo adeus, jovens e sym- sua disposição a 2 • via e até 3." do 
pathicas donzellas, ainda 1 irgeus no saque effectnado. O que não garan
amar, tomam a aragem fogueira á timlils é o pagamento cl'ellas ..• so 
porta da Havaneza da terra. para no caso de não ter, pel~ primeira, 
eontemplar o manto d1:1 meteóros, sido pago ••• 
qne ornam o vasto azul do céo; alli 
é que se fazem os protestos de leal 30 de Setembro de !)5 

amor no silencio da noite, cu· A Commissão no Rio de Janeiro. 
jo manto lerne1oulado nos envolve; --tt~i18'ttn--
acolá grupos de lavradeiras aguçam 
a lingua discutindo o escandaloso 
rapto succedido aqoi ha tem· 
pos entre dons entes que catholica
mente não se podem ligar pelos la
ços do hymeneu. 

-Retirou .se para Braga, a fim 

«O Paizn 

Na proxima 6.• feira, 1 de no
vembro, principi~ sua publicação em 
Lisboa nm jornal diario assim inti
tulado. 

E' seu direclor o conhecido jor-

- ... ~~
Novo systema de locomoção 

O sr. Ju1io Lavarré, associado com 
o snr, commendarlor Edoardo Vian
na propõe-se introrluzir em Porlngal 
nm novo systema de locomoção Já 
ad •iplarlo no estrangeiro. 

I~' o ~ystema J. Sco lle, de tra cçãl) 
a vapor nas estradas ordi 11arias , sem 
rails. 

Aqnelle cavalheiro partiu para 
Paris afim de obttll' o material ne· 
cessa rio. As experiencias serão f ci
tas no Porto. 

«A FOLHA DO POVO» 
Ha muito tempo qne não lemos 

a honra da visita d este importante 
diario lisbonense. 

Já isto fizemos sentir á sua il
lustrada administração, e com admi
ração nossa vêmos que, comqnanto
a nossa modesta administ ração te
nha mantirlo até hoje a coulissão ta
cita da sua boa, leal e perduravel ca
maradJgem, com o enviamento d<> 
«Povo Espnsendense•, ê Ct1 rto que 
ainda não fui reatada a permuta, pa
ra nós extremamente honrosa, por 
parle do conceituado orgão republi
cano. 

Qne a i1lnstra1la administraçã<> 
providencie, corno lhe aprouver. 

SONETILHO 
(Ao meu amigo e collega J. G. 

Mm·ques) 

Não vês a lampadcr irnmensa, 
Que dà luz ao mundo inteiro 
N'aquella altura su'>pensa ' 
E a pino d'aquelle outeiro? . •• 

Pois olha, é luz que não loira 
O meu triste coracão! 
E' luz que não enlhesoira, 
E' luz que não dá clarão! 

A luz da minha alegria, 
Fugiu, deixou -me sosinho 
A pensar na ingratidão! 

Fugiu qnal ouvem sombria! ... 
Despresou · me, peqneninho, 
Como quem despresa urn cão! 

Porto. 
'!1199ill•-

MAU TEMPO 

Chegou o inverno com Lodo <> 
seu cortejo de frios, chuvas e ven
tanias. 

N1 terça feira, pelas 2 112 ho
ras da tarde, nma formidavel tro· 
voada pairou sobre esta villa por ai· 
guos momentos, causando aos habi
tantes serios receios. Fe lizm•nte nã<> 
causon estragos, ao que nos consta. 

Na noite ll'este mesmo dia e na 
madrngada de qnarla feira, as ch·l}
vas foram torreociaes cheganrl1l a 
pôr algumas rnas intransitaveis por 
espaço de algum tempo, prolongan
do·se o mau tempo pelo dill e noite 
a dentro. 

A's 9 horas da manhã passoa 
proximo á nossa costa um hiate a· 
cossadil pelo vendaval. suppoo
rlo ·se ser o «Flor do Cavado•, na
vio p11 rlence11te a esta praça, que 
havia sabido d'aqui ha dias com 
destino a Po~limão e mais portos do 
Algarve. Suppõe-se que este hiate se 
ache abrigado no porto dll Vigo. 
Para o norte lambem corren acossa· 
do pelo temporal um cahiqne-o 
Novo Africano-com carregamen· 
Lo de sal, qne correu grande risco; 
mas conseguiu entrH em V1anna, 
sem novid<1ue. 



I 

r· = 

Durante os ullimos dois dias da 
Hmaoa o tempo amainou e as cho· 
Tas cessaram, mas em compensação 
já vamos experimentando os primei· 
1 os frios da quadra que vae corren· 
do. 

Não ha que estranhar, e o f1 ucto 
da époc ha ••. 

--~~·-
«Jornal do Commercio» 

O POVO ESPOZENDENSE 

Despediu.se do lugar do servo 
da capella da Misericordia, na ulti· 
ma 2." feira, entregando a chave n'es
se mesmo dia ao sr. vice-pro.,.cdor 
da mesma, o sr. José Lopes de Car
valho, que ha poucos dias havia sido 
reentregado ao seu IUJar, do qnal 
esteve susp r. nso por 3 mezes. 

Parece-nos que a .Mesa da Santa 
Casa deliberará pôr aquelle lugar a 

UOlllltlUNIUADO 
----o-----

Sr. Redactor do 
oPovo Espozendense». 

para todos os jornaes Astrangeiros, de 
Mesqnita PimAniel, estabelecida na roa 
de D. Pedro, 67 e 69-Porto,>J manda 
vir do eotrangeiro no praso do 6 ou 7 
dias, qualquer livro que lhe SPja encom
mendado e 111rn, porventura, não lenha 
no srn estaLelecinrnnto, pois tPrn corres· 
pondencb diaria com as prineipaes cida
rles d:1 Enropa . sP.ndo o unieo rcpresen· 
lante Píll Portugal de muitas livrarias es· 
lran gt> ira~ . 

Enílerrco sufficiente: 
Livraria Me>q 1;ita Pimentel-Porto. 

Este importante jornal de Lis
boa entrou no 40.º anno da ma e- concurso. 

Tendo lido no seu jornal de '11 
do corrente um artigo com a epigra· 
phe-0 jardim d'Espozende.-per
milla·me v., sr. Redactor, qne so· 
bre o mesmo faça al~umas reflexões 
para elucidação dó publico. e do an
ctor d'esse escripto, qne, alheio tal
vez. ao qne se passif n'esla terra, se 
avantaja a rlizer o que não sabe nem 
tem verdadeiro conhecimento. 

----------------------------AN'"N'"UN"OIOS :xislencia. 
As nossas vivas e cordeaes fe· 

Jicitaçõ~s por tal molivo. 

Acha-se aberta a aala nocturna 
na casa da escola Conde de Fer
reira. de que é professor o nosso a· 
migo sr. Antonio o'Abreo . 

o horario e das 6 ás 8 da noite. 

ENFERMA 
Ha dias qu~ guarda o leito com 

uma febre gaslrica, a ex.m• espo· 
sa cio nosso presado amigo sor. E
duardo Gonçalves Fe1 reira V1llas
Boas. 

l''azemos votos pelas melhoras 
da illustre senhora. 

Esteve n'esta villa com sua ex.m• 
esposa a snr.• O. Anna Mendes Tei· 
~ e ira Loorei10, retirando antes de 
l1ontem para o Porto, o nosso con
h'rraneo snr. Antonio Clementino 
Loureiro, acreditado official de ma· 
rioha mercante. 

Barca «Josephinal> 
Em viagem de Savaonah para o 

Porl11, naufragou no alto mar a bar· 
ca o Josephina o da praça do Porto . 

Parte da tripulação foi salva pe
Jo vapor inglez cAzor». 

Um dos tripul2nles era natural 
da freguezia de Fão. Ignora-se se 
pertencerã ;io numero rlos que mor
reram, se ao dos qne foram salvos. 

URISE? 
Têm corrido em Lisboa varios 

boatos de crise ministerial. 

«0 DESFODÇOr. 
A este nosso estimado collega 

de Fafe, agradecemos a distincta hoo· 
ra qoe nos deu, em transcrevH no 
sru ultimo n.· o artigo-cO bom
heiro voluntario» -do~nosso collega 
de redacção Silva Vi~ira. 

MAGALHÃES LIMA 
O 1llmtrad1ssimo redaclor prin· 

cipal ílo aSecn:o», snr. dr. l\Jaga
]liães Lima, foi nomeado membro do 
• Bnreau Iuteroacional de la Paixa 
de Berne (Suissa). 

Felicitamos mui cordealmenle o 
extraordinario auctor do a Livro da 
Paz•. 

CONTRIBUIÇÕES 
Desde o dia 2 a 30 de novem· 

]iro proximo, es<arà aberto o cofre 
da recebrdoria deste concelho para 
o recl'bimento das contribuições 
de renda de casas e sumptnaria do 
corrente aono. Findo aquelle praso 
pagarão os contribuintes r11missos 
mais 3 0 1º e juros da mora. 

A EXPEDIÇÃO 

---..,.----=== 
O DEB~TE 

Assim se denomina um novo e 
importante diario republicano que 
vê a lnz íla pnblicidade em Lisboa, e 
de que e director o distiuclo joraa· 
lista snr. l•'eio Terenas. 

Vem o importante jornal lisho· 
nense substiluir o jornal A BATA· 
LHA. e substitae-a de om modo 
brilhante, quer pelo~que respeita á 
parte artistica quer á l11teraria. 

O DEBATE vem, por sem du· 
vida, conquistar larga nomeada em 
o nosso mundo jornalístico, tanto pe
la sua larga informação como pela 
sua sincera e devotada intuição 
partidaria, e como tal o recommen· 
damos aos verdaddiros paladinos 
da democracia. 

Esta redacção agraílece penho
rnia a fineza da permuta, que se 
apressa a retribuir, parcamente, 
com o enviamento do «Povo Espo · 
zendense o. 

~ 

« MANU\L DAS FHIILI \S » 
Muito util e multo inslrnctiva 

promette ser a r.xcellente revista se· 
manai assim intitnlada, que br~ve
mente virá à luz da publicidade em 
Lisboa, de1·ido a iniciati1a da «Em· 
preza George Lefevre & C." •. 

O aMannal das Familias» de 
que temos um excellcnte « speci. 
meiu sobre nossa mesa de lraba· 
lho, serà uma das publicações de 
preço mais rasoavtil e cúnvidati1·0 
que tem apparecido no paiz, pois a· 
pen~s cnstarà 50 reis por cada fas· 
cicolo semanal de 24 paginas, co· 
bravêis no acto da entrega; e para 
a província, por série de 4 fascicu· 
los, 200 réis, cnjo pagamento se 
deve efTectuar antes da remessa do 
2. 0 fascículo. 

A excellente revista lisbonense, 
de incootestavel utilidade, dará ooti· 
cias de lodos os descobrimentos 
scientificos mais modernos que se· 
jam verdadeiramente uleis e prali· 
cos. tornando-se a sua leitura não 
sô instructiva mas lambem provei
tosa para as familias que se sirvam 
das formulas. receitas e conselhos 
caseiros. que desenvolvidamente for
necerá aos seus assignantes. Alem 
d'isto, sua illuslrada Empreza. pro· 
curando juntar o util ao ªtiradavel, 
addicionar-lhe·ha nrn bonito roman 
ce, q11e fez época em França, intitu
lado UMA HEROINA. e que ha·de 
por certo agradar e obter um exi
lo extrao•<linario. 

O •Manual das Familias• tem 
sua redacção e administração na ma 
lvens, 35-Lisbua, para onde de
ve -ser dirigida toda a correspon
dencia à Empreza George Lef evre 
& e.·. 

Chama jardim a um pequeno 
espaço de terreno circumoaclo sem 
se lembrar que nunca aqnillo se cha
mou jardim, a não ser na meme do 
anctor de tal escripto, que lhe po
dia dar na telha para lhe chamar 
ainda outra cousa peior. 

Quando. ou aonde foi que o sr. 
N., um ningnem talvez. ou uma nul· 
lidade-que tndo isso póde in<licar 
a tal inicial-viu que a Camara deli
Lerou a formação tle nm ja1dim n'a
qnelle sitio 011 em outra qn:ilqner 
parte, para assim investir contra EL· 

LA com Iodas as forças do ri1liculo. 
taxando a du pouco zelosa ] na cnn· 
servação d'aquelle recinto ve h d , 
para commorl1dade do pul.Jlico e pa. 
ra que não atrav11ssem carros e ao i
tmes aquelle rncinto, rle strnindo e 
qoehraodo os assentos ali collocados 
para recreio do publico? 

Não havia pois, motivo r~ra tã n 
aspero riiliculo, pois que a C1marn 
se tem exforç ido por bem desemp·~
nhar o seu mandato, como o esta 
provando a cada passo melhoran oo 
o concelho pelas filrças da sua orhi f:; 
orçamental, conforme os seus recnr 
sos financeiros. 

Portanto, sr. N., a tal mostarda 
muito bem poderia ser applicada, e 
talvez com mais vantagem, na su.i 
liogu~. para dtJ futuro não dizer ... 
asneiras. 

Com a publicação d"es!a carta 
no seu esclarecido jornal, se corifes · 
sa, sr. Hedactor, summamenle gra· 
to, o 

Do V. etc. 
Espozende, 25 I '10 I 95. 

UM fü'NICIPE. 

@uin t>os tãegE1hn·rs r llns '.luutns 
lle ftJurochiu 

E' importante a missão quer da 
individualidade «Regedor», quer cta 
collectividade .Junta». mas nem lo
dos os cidadãos a qu em são commet 
tidas taes funcções coohecem a ma
neira pratica de as desempenh~r. 
Eis ao que visa esta obra. 

Encontram-se n'ella Iodas as dis· 
posições lr.gaes qne lhes são referen· 
tes, todas as decisões dos lrihunaes, 
decretos. portarias, cfficios. e final
mente um copioso « f.;rmulario », tan · 
to 'para uso dos regedores, como 
das juntas de parochia, incluindo 
modelos de autos, officios, instrucçõds 
sobre escripluração, orç~mentos e 
contabilidade das corporaçõ r1s paro
chiaes, etc. 

_. ____ ., ___ , _____ _ 

CH~ltT 
Por motivo de seus do

nos residirem em Lisboa e 
não poderem aqui habitar, 
'\'ende-se um n'esla vil
la, muito bem construido, 
com lindas vistas do rio, 
campo, mar e collocado á 
margem da esl rada dislri-

<-' 

ctal que segue de Vinnna 
do Ca ,'<lello á Povoa de Var
;·i rn. Este novo e cl1)gnnte 
tJd 1 ll ·< u solidamenle cons-
1 r11 1do e com todas as condi
ções l1ygie11icas, está col
locado no mell1or ponto da 
villa, tendo um extenso ter
reno arbnrisado. poço com 
ex colle11te ag11a e 11m bello 
l:1nq11e parn lavar roupa. 
Fi11 a l1G P 11l~ esla proprieda
de Lem todas as condições 
boas para se formar uma 
bella quinta. 

Quem quizer vel-a po
de dirigir-se a esta reda
cç:ln. ou direcl anH.; nle ao re
feri d o e li a 1 P t. 

JvIANUAL 

DAS FAMILIAS 
ne,·i1!1ta Re01ana1 

de 
Formulas, receitas e conhe1·imentos 

praticos . aproveitaveis ás sciencias, artes 
e ind11>lrias. 

c .. nselhos e instruccões sobre hyoie· 
ne, medici11a, velerina1Íi aoriculla1; e . . ' e prd1nagem. 
. P11isica recrt'aliva, prob'emas do• 
]'1go;; do x.adrez, damas, dominó, car
tas, log.1g11phos. ele. 

Ernpreza-George Lefovre & C.•. 
lledacç:io e administração 35, Rua 

lveo,, 35. 
Lioboa 

SON~NCl~S 
('1e1·l!l.o!!I ''elhol!I) 

por 
Al'"Rl'O Pi11beh•o 

Encontra-se ao prelo um volumPsi· 
nho de versos, do qual fazem parle 
algumas profoc<;õe. s do auctor. dis
persas por diversos jornaes e inedilas, 
que brevemente se porá á venda ao pre· 
ço de 200 rér!l. . .. 

BlBLIOTHECA CATHOLICA. 

A 
SCIENCIA DO CRUCIFIXO 

EU FORlHA DE llRDITAÇ1iO 
dividida em duas partes 

pelo 
padre PtHl1•0 ltl1u•il\ 
da Companhia cltJ Jesus 

Te1•1!1ão po1·h19ueza po1• 

M·FONSECA 
.t1.PPROVADO 

pelo Ex.m• e Hev.m• Sar. 
D. Ame1·ico, <Jn1•denl Bis1,o do 

Porto 
Um volame brochado . . ...... 200 rs. 

J) » encadernado ...... 300 ii 

A venda em todas as livrarias e no 
escriplorio do editor Antonio Ooarado, 
rua dos Martyres da Liberdade 165-
Porlo, 

No 1,rélo 

o Jovrn APíllOGISH DA Rtllfi110 
Respostas as oLjecções mar:; "º!'"'" ... 1s 
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chanrlo-se já ao mar largo com 
destino á lodia, o batalhão expedi· 
cionario commandado pelo snr. in-

Recommendamos aos nossos lei
tores a assigoatura da boa e pro· 
veiiosa revista. 

E', emfim, uma obra de verda· 
de iro interesse. editada pela 1 Bibl10· 
theca Popular de Legislação», e cus· 
ta apenas 240 reis. Pedidos ao edi · 
tor A. J. Rodrigues, rua da Atalaya. 
'183, Lº. O mesmo auctor traz em preparação 

u·n 001to \'OI 11r1e subordinado ao titulo 
de-Threnos -que se; à impr!'l~so primo· 
ros a mente P. líl papel vel 1110 especial. 

iü 
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fante D. Affonso. · 

Qufl seja muito feliz nas snas 
operações. soergoendo o prestigio e 
honra da patria. que corren1 grave 
risco o'aquellas paragens. 

f.nsentou.se novamente d'esta 
villa. onde havia regressado. o snr. 
Antonio d'Almeida Paschoal. 

Por falta de n.0 de senhores ve
readores, não houve hontem sessão 
camararia. 

Movimento marítimo 
Sabidas: 

22-cahique •Ventura de Denso 
mestre Pimeutel, para a Figueira, 
lastro. 

Vae annnncio adeante. 

Cflucillnrio !>os fOarocryos 
Compilação de disposições le· 

gaes, umas extractadas, outras na 
intPgra; offüios e de~:sões de tribn· 
n~es, referentes à nollre missão dJ 
parocho. abrangendo o período de
corrido dl3 1 de janeiro de ·1860 a 
3'1 de junho de 1894-, e inc.luindo 
todas as disposições sobre apusen· 
lação dos paroch•is, direito que as 
leis lhes reconhecem e devtires que 
lhes impõem. Obra util e necessaria 
não só ao clero parochiante, corno a 
toda a classe sacerdolal. 

Ptididos á em preza da« Bibliothe
ca Popular de Legislação». rua da 
Atalaya, 183, Lº, Lisboa-Preço 
400 réis. 

LIVROS ESCOLARES 
Tudos os compearlios adopla rlos nos 

principa.es estabelecimento• de iu stro rçüo 
do pa1,z, rnappas geGgraphirn •, espht·ra, , 
eh~., enc1inlram-se é ven11a, ern Loas rn11-
dições , na ((livraria Mdsqni1a Pirneo ter, 
67, rua de D. P<Jdro, 69- Purto.:i 

«Missaes, Breviarios, Di urn os , R1-
tuaes, etc.» Edições nov iss1mas. em to· 
dos os formatos e com d1fforentes enca
dernaçõe8, magnificos caracteres, bom pa· 
pel, bel las gravuras etc; eocoatralll·Se 
sempre n'esta casa centenar~s d~ exem· 
piares d'esles livros. 

te Vendem-se» em sepa 1aíl o, ou junto ~ 
aos Missaes, os cadernos do reino e Br,1· 
zil, Hespaaha, Coaegos t\•galo!'eS e os dds 
dioceses do Porto, Braga, ele. 

«Completo sortido de 8acras, meda· 
lhas. contas, estampas, vias-sacras, li
vros de missa, etc., etc.>J 

«A livraria e agencia d' assignaturas 

A U1w11 a ~lóda repa1 te-se semanal· 
111 •nt. , sem interi upç:io-fura de Lisbos 
l'll't~ ü5 rer~ ; 1·ada n ° t·az no mez duas 
folhas de rn .. ldes risc.1d ,• s, e !luas lami
nas col oridas, altim de variado n. 0 -de 
bonito~ du~enltos de figurin~s e folhas 
ne b <ir~ados: E' uma revista u1il em to
dos as cazas familiares, e em collegios
E11conlra-se n·esla mesma casa assigna
tuia~ para ohras scieritilicas a•listicas e 
iiuerarras se rvindo-se por cadern ''' se· 
111 ana ts. Ha rn11itoS revis1as semana· 
na, IHra1is ,111i:is l 1es corno-"I Blanco y 
Negro· La saela- Bibliolheca Judica-La 
gran-via e muitas outras que se ufo mcn
cionão. 

Pedi1los a M. F. l\lidões-Rua da Pa· 
daria n.º 32-2. 0

• 

Lisboa 
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O POVO ESPOZENDENSE 

Vi&:oa• do cahello de 
A YEH-Impede que o cabd10 
se torne branco e restaura ao 
ca!Jello grisalho a sua vitalidade 
e formosura. 

Peifo1•nl de ccrrjll de 
A ye1-. O remedio mais se~rnro 
4ue ha para cura da to!l!Me, 

bronchHe, Rl!lfbmR e 1ub~rculo8 pu1S1101uu·elil. 
JE:sfl•acto eo1u11••~•0 de ll!Hll!la1uu·1·Uha' de A.yer-Para 

µurilkar o Maui,;ue, Un1par o eoa·po e cu1•11 rRdicnl dlUll es· 

c1·01•hulas. . . . 
o remedio de it.:re1• confl•a sezõef!l-lJFebres rnterrn1ten.es 

e biliosaSl>. 
Todos os remedios que ficam indicarlos são altamente concentrados de 

maneira qne sahem har'1los, po1r que um vidro dura muno .tempo. , 
Piluns <:athn1·1icaN de ia,·er-0 melhor purgativo suave e 

inteiramente vegetal. 

Pca•rt~ifo del!linrectan!e e pu1•ificau&e 
de .IE'l' li;®-para d"sinfectar casas e latrinas ; ~am· 
hem é excellAn!A para 1.irnr gonln ra on nodoas dA rou
pa, limpar metaes, e curar feririas. 

VeHde-l!le eu1 toda@ Rf!I p1•iucipnelõl 
JJ)J9r !';\'\.T 11111u·1Daciaf!I e u1·olol'tu·i1u•, . PBEÇO ~ 10 

.. - ~- ~ "'~1 REIS. 
~~ R;;C.\S;'t~ ---------

VER MIFUGO DE B. L. FAH~ESTOCK 
E' 0 melhor remedio contra lombrigas . O proprictario es~a r:ompto 

a devolver 0 dinheiro a qnalquer peswa a quem o rnme<l10 nao faça. o 
effoito quando o doenle tenha lombrigas e seguir exactameute as 1us· 
truccõe8. . 

·!iabonefciil de glyctwina mua·ca c1C8!ilH<'ll!liJ n11nto 
r,;i•audes, da JU('lho1• qualidade e an1nci1uu 11 pelle. 

ra·eço ioo reis aduzia (.li) 

PRAÇA DO TENENTE V ALADIN1 
EM Fl\ENTE AO MERCADO 

----000----

i ESTAÇÃO DE -VERÃO 
----000----

F ATOS POR IMPORTE 
----000----

lliioa•Cido de fazenclal!l p;u•a a ef!llnção, {(baoté no•·eautê», 
p1·i:\1!1 pau·a falof!I, cclllac-fa1·1andl>, va1·inos, 

paa•dessus ou 1!1-obre&udos, etc. 
----000----

pro· 

Fazendas 11aeionaes e e1ttrn11gciral!il p1•op1•iali!I para fatos de 
casaca e l!!ob1·ecasnca 
----=000=----

''aria1los pad1·õel!!I elll casto1•i11as 11acionaes e in"lezas. 
Cal!lto1·inns. flanell;u1 b1•ancos e el!!Camp;idas , fazendas i,;1·os· 

sas de lã e algodão; touca11 de 1nall1a, 
cecido de lãs g1•ant1e 801·tido cm me1·inof!I, 

cacbe-11ez e 1e11cos; mo1·inl!I , chitas, 
1·iscados e u'1i;ot1ões de c61•. 

CD~ILES, COBERTORES, e muilol!I OUh'Ol!I ua·ligos que difficil 
seria ennume1•nr. 

AO BAZAR CENTRAL! AO BAZAR CE~TH \Ll 

A. TELIER DE ALF AI.A TE 
de 

(3) VAS,Ç.Q,}.;0 KJ~M~JRO ~· 
~:J.~~~~~~~~J_Jt]j_t :~~I 

N'este atélirr executam-se todas as obras concernentes a esta arte~'.~,-. \
1 

toda a elcgancia e perfeição. 11\l 
Garante-se o bom- acabamento de todas as obras. 

O mesmo participa a-o~ ;~~\~e heguezes que resolveu fa- IJ 
zer grande redução em prPços de fei1io de falo. 

Faz mais sciente ao pnhliro de f]Ue se enrarrega da fei1u·ra de L1tos ·111 
por imporia a principiar em (5~000 rs. que em outra qualrJuér parte 
custai ia 8 ou 9 mil reis . 

Esta grande reduçân é motivada por pocler fornecer ao freguez todas 
as fazendas que se desejem, sem augmento de custo, que não seja o es- 111 · 
tabelecido nos primeiros fornecedores d'este genero, dos quaes obteve es· ~11 se contrato especial. .. 1 Portanto, ninguem poderá andar mal vestido, nem comprar fazenda ·I 
ordinaria~ por altos pr~ços. l 

Ao Atelier de Vasco Pinheiro=Rua do Caes. 

PADARIA E MERCEARIA LISBONENSE 
de 

ANTONIO JOSÉ FERNANDES 
19 E 20. RLºA DlllEITA., 21 E 22 

----ESFOZEN"DE---
FARINHAS: 

EOITORES-DELEH ·d: e.• ~-~~~~!!!!...~-~~~~~~~- -----"--

Rua do .Marechal Saldanha, 26 - Lisboa , 1 

OS DOIS ORPHÃOS 
ll11imn p1oducção de Al_JOLPME 

D ENNERY, auctor dos appl au :l 1dos clra
rn'as ccAs duas Orphãs,)) ccA Manyro e 
outr.rs. 

Edição illustrada com bellos chromos 
e gravuras. . 

Chromo, 10 réis-Gravura, 10 réis 
-Folha de 8 paginas, !O réis. 

Sahirâ em carl•·rnetas semanaes de 
4 folhas e :1. estampa, 50 réis pagos ao 
ado da entr.iga. 

4,50 ri\is cada volume brochado. 
BHINDE a todos os assig11antes

uma estamp:1 a H cores de grande íorma· 
tu representando a visla geral do Con
vento do Mafra. 

Rrproducção rle photographia tirarla 
expressarnrn!e para este fim. 

BRINDES a quem prescindir da c0m
rnissão em 2, li, 5, IO, '15 e 30 assi
goaluras. 

BRINDES di~trihuidos a ang1riad nres 
d'assignatnras: . , 

62 rntratos a crayon. 2~ rlnzias de l 
photographias, 106 apparelhús comple
tos de purcel11na pora almoço e jantar de 
doze pessoas, 45 grandes relo~ius com 
o kaloouario, 70 cotlecções de albno~. 
.com vi >tas de Port<rgal e 39 collecçõe; 
de estamp as, editadas por essa empina. 

BHlNDES distribuidos a todos os 
assignantes: 

1/i:OOú mappas geographicos de Por· 
t11gal, Europa, Asia, Africa , Am e!'ica. 
Oceania e M1111di. 

\'28:000 grandes vi~tas (chrnn10) . re
preFentando: o .Bom , JHsu' do :\lonlr, l 
rroximo·,de Braga, a Senhora ela Con- . 
ceiçãn, a Avenida da Libcrdado, a l'rnça j 
1lo CommPrcio, o Pal~cio de C11r1stal da 1 
Porto, 0 Palacio da Pena em Cintra e o 'i 
Praça de D. Pedro, Li>!rna. 

38:000 albllllS com vista do Li,boa, 
Porto. Cintra , Belem , Mlfiho, e Batalha. , 

V1ilor total tios brindes di:;tribuiclos 
i2 :900~000 réis. 

Enviam-se prospectas a qoem os i·e
C]llisilar. 

Acceita-se correspondente n'esta Jo. 
calidade. 

LA ULTIMA MODA 
Senut.nna•io de modns 11n1·n 

f!lt'llhfll'<I 8 

EDIÇÃO E~I HESPANHOL 
Publi~a-se todos os domingos e con 

tém numerosos m1Jdellos de ultima no· 
vidade em trajos, cl1apeLH, adornos, pen
t.eado~, etc.; revistas de modas e salões. 
E o uuí~ '' doi; da sua clas5e que se pu· 
blica em Hesraaha e mais bar:110. 

PrPç0 d:t assignatura ern Pc;rtn;rnl: 
A nno. . . . . . . . . . . . . . . 3,)itlO reis 
St•is mezes · . . . . . . . . • 1;:5700 
Tres mezes. . . . . . . . . . 8f~~ ll 

1 
Numeroavulsú ..... ., 6v )) 

T0Jo3 os P''didus ele assign:itura rlevPm 
ser feitos ao sr, ~lan<icl Francr>CO ~11- r 
-dões-Llua da Pada1ia n. º 32. LISH 1).\. 1 

Na reddcçiio do <e Povo EspGz •· n.Je u- 1 
sell mostram-se os n.º' da c1Ult1ma Mo· 
dali. a quem des .. je assignar, .encarre
gando-se lambem de o mandar vir. 

OBRAS ILLU&Tlt\ D\S llESP HHOLAS i: 

P!l.tV!UGIO uc~tmro 

A 
B 

l:lOENÇAS DE PEITO 

r ~m~~~ rrlTílíl~L r rílíl~bl~íl~~ ílr rílM~~íl 
UNICA LE&ALMENTE AUCTORISADA E PRIVILEGIADA EM PORTUGAL 

Preparada por PEDRO AUGUSTO FRANCO, Commendadorda Ordem 
de Christo, Pbarmaceutico fornecedor da Real Casa de Sua !lilgcstade Fidelissima Bl-Rei 
o Senhor D. Luiz 1, Membro Uonorario da Sociedade Pharmaceulica Lusitana, e de oulraa 
sociedades sciculificas e induslriaes, premiado, etc. 

Esta farinha, que é um excellente e agradavel alimento repa
rador, de facil digestão, utilissimo para pessoas de estomago 
debil ou enfermo, de idade avançada, convalescentes, amas de 
leite e para crianças, é ao mesmo tempo um valioso medica
mento que pela sua acção tonica reconstituinte é do mais reco
nhecido proveito nas pessoas anemicas, de constituição fraca, e 
em geral nas que carecem de forças no organismo. A sua efficacia, 
evíde~ciada pelo uso quasi geral que d'ella se. faz n'aquetlM paiz 
ha mmtos annos, levou o autor a tornai-a conhecida no estrangeiro. 

Ha tambe1n a mesma farinha peitoral pre
parada SE1'~ FERRO, para os casos e.ll'I que 
elle não s(Üa aconselhado. 

~RIVILEGIO EXCLUSIVO 

A 
E 

DOENÇAS DO PEITO 

XAROPE PEITORAL JAMES 
lJnlt"o appr'1va1I& leaolntente auetorljllfnclo pelo eo.a•elhe 

de satudc puhilc8 de Portuir;al e 111apectorh• Ger1tl 
de Uyl(len" da «J6rte do Rio de .lanelro. 

A effic~cia d'este xarope, evidentemente pro,1ada em muitas 
observações nos bospitaes e na clinica particular dos mais dis
linclos medicos d'este paiz, levou o Conselho de Saude Pu
blica do Reino a approval-o (distincção que lhe nã.o merece~'am 
outras preparações), e a considerai-o mn ver~ade1ro especifico 
contra as bronchites, tanto agudas como chronicas, defluxo, tos
ses rebddes, tosse convulsa e asthmatica, dor do peito, escarros 
de sangue, e contra todas as irritações nervosas. 

Cada frasco está acompanhado de um impresso com o pare
cer que o Conselho de Saude deu ao governo, e co~ as obser
vações dos prmcipaes medicos de Lisboa, reconhecidas peloa 
consules do Brazil. 

Na parte eollada 
do envolucro esta 
minha assignatura 
tom tinta azul. 

Deposito geral - Pharmacia Franco, Filhos 

i 
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1 
' 
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Completam·se as que haj~m tr.unca· 11\ 
das quando as empresas tenhao ex1sten- J 

eia-recebem-se ass1gnaturas e serv:i m· ;.;..lllÍÍiiliiiiiiiiíiíiliiiíiiiiiiiiiiiíiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiíii --------
~ e ou directamente, oú por iotcrvenc;ão 

-----------

de cnrrr.spondentes quando seja ter1 a 

que os teni.a-servem·"~ "ªPªs espric1aes U F nil' ELEITOº ~L 
de luxo para grande quanti rla de de ob1 ao- E Ü li ;l i · Ili\ O ARCDEOLOGO PORT~G~ÊS 
taes co!llo «C1encia y sus honlJ resll= i\pprnvada por dac. de 28 de março 

fl b 'I · 1 Collecção illustrada de materiaes e noti «Cr1stobul Colu11ll- « <ln 1·es e '' tlJPli'S de i8\J5, scguída de um ccreportorio a· e ias Ce l1 liresli-c1Mnodo Illu,trarlo lJ-crl) eo· µliabrll!CO.ll . . . 
zes Grecia e Hôma Gil Blazll-c1Supers- Capitulos em riue se dll'lde a lei : Pub licada pelo 

1 D. · · Hnseo e&b110~1·opbico port -ticcões de la Um:1nida1 e>;-c< li:cJUnari,, i (tios eleitores), II (dos deputado~). 
Eu~1doptJdico,i-«Terra Santall-lllus- III (d·> recenseamento eleitoral), IV (dos i,;nez 
tração Ar tistica)i,--cdilustr.aç<'io Ib .,rica)> e c1rcnlns eleitoraes, das assembleias pri· a O Arclieologo Portogué• i> publicar-
mtlltos outras mais de va11a~ olJ1a;. mar1ás e dos aclO'> prc!paratorios da eleí- I se-ha mensalmente. Cada numero s•rà. 

Assignão-se ainda c1uaesqucr das qo.e çào), \'(da eleiç.'10), YI (do apuramento) , l sempre ou quasi sempre illustrado, e não 
!leão mrncion~das, assim como se ass1- \"li (do t1ibunal de ve1ificação de pode-\ c.onterâ men9s de 16 paginas in-8.º, do 
gnão-os Jornais de Modas "Ul1irna ~lo- res), VIII (da junta preparatoria, da cons- formato d'esle pro~pecto , podendo, quan 
dali-<cMóda Eleganten-«Gran MOLlall, e tituição da cainara dos deputados e mo- do a affiuencia dos assumptos o exí· 
«SalPn dr La n óda ))--rl i1 igin1lo-se a Ma· do de preencher as vacaturas), rx (di~po - gir, conter 32 paginas, sem que por ISSO 

nuel l~ 1ancis1·0 M110,' A~en lfl R"prt'- si~õrs e>peciaes), X (disposiçõ1Js penaes, o preço aui!mtinle. 
sentante-rias p11uc1 pa.'. C" '"" it "ª' g• .es e transitarias). Quadro dos prasos PREÇO OA ASSIGNATURA 
de Espanha-Bu a da Pada11 1 3~ - L1t-llu.1. p •lil o organisaçâo do recenseamento elei- (Pagamento adeantarlo) 

· 1 torai no conente anuo; quadros dos pra· Anuo . .....•......... . til)500 réis. 
~·1- para as ope1 ações do recenseamenl Semeslre. . . . . . . . . . . . . . 750 » 
e\"•iloral nos annos futuros; mappa d ·S Numero avulso......... mo )) 
circulos eleitoraes, etc. Estabelecendo este modico preço, jul .. ! 

Flor - Preço pelo deposilo de 
Na° 1 l> )) 

'7ianna 
)) 

Sacca ,_.. li: G:S2;» 
Sncca ~5 k G:G,5 

ccA Ehforma Elei toral ll é indisp nsa- gamos facilitar a propaganda das scien
vel a torl1>s as cidadãos, para requererem cias ,archeologicas entre nós. 

REVISTA SEMANAL. LITTERARL\ E a sua inscripçiio no recenseamente, co- E de crer que nPnhuma das pes~oas 
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)) 

)) >> >> G:.-;25 
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l) )) 55 2:020 
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1) ll 40 J:liiO 
do ca1•reto e de 1 º1 0 '1'0110111 eíi!t~l!I preçofil téern o augmenlo 

nlt.•;n dos &ll'C("O!li aci111n indicados. 
De1tol!lito d~ labnc:os e lumes de ee1·a e de pan pelo preço 

das fob1·icns, 11e11·oleo. por junto e a •·etnlho. 
Di"e1·i;ios i;ene1·os de 1De11·cea1·ia. winllos fino@, bebidas ai· 

eoolicns, sten1·i11as, sel•o., azeite, bt\Cftlllau, a1·1·oz. IH\tata do 
Douro, etc. 

CHARADISTICA nhecerem os direitos e obrigações eleito- que se interessam por taes assumptos se 
raes, e bem assim a todos os magistra· recuse á pequena coutrilrniç~o. 

publicacão começada em 188õ dos judiciaes, escrivães de direito, aclvo- Toda a correspondencia á cérca da 
l\edacção e adrninistração--Rna d<> ~!are- gados , funccionarios administrativos, pa- parte litteraria d"rsta revisla deverá ser 

clrnl Saldanha, 59 e 6'l rochos, sol licitadores, etc., etc. A edição dirigida a J. Leite de Vasconcellos, para 
Cada numero em Lisboa, pago no é aitida, completa e exactamente confor- a <cBibliothet:a Nacional de Li· boa. 

acto da eat1ega, 20 réi•. mP a official. O «Reponorioll junto e que T11da a correspondeacia respectiv.i a 
Provincia: caila série de 26 numeros. as oulrrs edições não teem, dá-lhe gran- compras e a~siguaturas devera ser diri-

580 réi;i, pagamento arlPantad 01. de valnr, porque f;1e ilita a consuha da gida a J. A. üias Coelho, para a alm-
Toda a r11n rs pnn1iene1a dH rn1 d rí l lei PHEÇO 160 REIS.=Pedidos á «Bi · prensa Nacional de Lisboa.)) 

gida ao editor João Rom ano Torres,. 1 ua Llrotheca P
1
opula1: de ~,egislação,>J rua da A' venda nas prin1·ipaes livrarias de 

do Marechal Satdanha, 5() e 61.-Lisboa Atalaya :l83, 1. -Lisboa. Lisboa, Porto e Coimbra. 


